
GRAVATAÍ - 4309209

Relação de AGSNs

Código do
Aglomerado Nome do Aglomerado

01 - A área é
reconhecida pela
prefeitura como

aglomerado
subnormal ou

similar?

02 - Os limites da
área coincidem
com os limites
adotados pela

Prefeitura?

03 - O nome
adotado pelo
IBGE coincide
com o nome
adotado pela
Prefeitura?

04 - As subdivisões
internas da área

coincidem com as
subdivisões adotadas

pela Prefeitura?

5 ITACOLOMI Sim Sim Sim Sim 

7 LOTEAMENTO
GRANADA Nao Nao Sim Nao 

8 RINCÃO DA
NATUREZA Nao Nao Sim Nao 

2000 VILA MARIA Sim Sim Nao Sim 

Quadro complementar de AGSNs
OS AGLOMERADOS NUMERO 0007(RINCÃO DA NATUREZA) E 0006 (LOTEAMENTO GRANADA) NÃO
SÃO AGLOMERADOS SUBNORMAIS, TANTO OS REPRESENTANTES DA PREFEITURA E DO IBGE
CONCORDAM COM ISSO. FOI IDENTIFICADO UM AGLOMERADO SUBNORMAL QUE COMPOE UM
SETOR INTEIRO QUE PODE SER ISOLADO É A VILA MARIA NUMERO DO SETOR 0158. TAMBÉM
IDENTIFICADOS AGSN QUE NÃO PODEM SER ISOLADOS COMO SETORES, POIS NÃO RESPEITAM
LIMITES.SÃO ELES: -LAGOA FORMOSA -TOM JOBIM -NOVA ESPERANÇA -VILA SANTA CRUZ -VILA
KAISER -CRUZEIRO II -SÃO GERALDO II


